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Estado do Amapá
Câmara Municipal de Santana
Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2023

[bookmark: _GoBack] “DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE “MOTOBOX”, FAIXAS DE RETENÇÃO E RECUO, EXCLUSIVAS PARA MOTOCICLETAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA- AP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 30º da Lei Orgânica do Município de Santana, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1.º Fica determinada, no âmbito do Município de Santana - AP, a implantação de “motobox”, faixas de retenção e recuo, exclusivas para motocicletas, nos semáforos das principais avenidas da cidade.
 Parágrafo único. A sinalização deverá ser feita no solo, de modo a delimitar área de acomodação exclusiva para veículos de duas rodas, localizadas próximo aos semáforos, entre a faixa de pedestre e a linha de retenção dos demais veículos. 
Art. 2.º A faixa exclusiva para motociclistas não poderá ser transposta pelos demais condutores, ainda que não estejam sendo ocupadas pelos veículos a qual foram destinadas.
 Art. 3.º Sendo ocupadas eventualmente pelos motoristas impedidos de usufruir da faixa exclusiva, será o infrator penalizado por multa a ser aplicada pelo poder público municipal. 
Art. 4.º O Poder Executivo, por meio da Superintendência de Transporte e Trânsito – Sttrans, será responsável pela divulgação desta Lei, por meio de campanhas que promovam a conscientização dos condutores no que concerne a adequação do uso devido das faixas.
 Art. 5.º As despesas decorrentes da execução da seguinte lei ocorrerão por conta de verba orçamentária própria.
 Art. 6.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO- PL, 20 DE SETEMBRO DE 2023.




________________________________________
Vereador MÁRIO BRANDÃO PL

Presidente da comissão econômica
e de serviços públicos
da câmara municipal de Santana

















                                         JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo determinar a implantação de faixas de retenção e recuo, exclusivas para motocicletas. Nesse sentindo, a sinalização deverá ser feita no solo, de modo a delimitar área de acomodação exclusiva para condutores de moto, localizadas próximo aos semáforos, entre a faixa de pedestre e a linha de retenção dos demais veículos.
 A regulamentação do “motobox” visa, primordialmente, a segurança dos motociclistas, o intuito é dar prioridade de saída no momento de abertura do semáforo, levando em conta a situação de vulnerabilidade do grupo em questão. A faixa demarcatória exclusiva, proporcionará maior visibilidade aos veículos de duas rodas, os quais vão estar localizados à frente dos demais meios de transporte, evitando conflitos e colisões que normalmente acontecem com a abertura do sinal.
 Outrossim, trata-se de medida preventiva para diminuição do número de acidentes, uma vez que além de proporcionar maior estabilidade e segurança aos motociclistas, visa diminuir o grande número de atropelamento de pedestres que atravessam fora da faixa de segurança. Nesse sentindo, a sinalização colocará os condutores de moto em evidência, com o intuito de evitar que as pessoas sejam surpreendidas durante a travessia das vidas.
 No que concerne os aspectos formais, o Projeto de Lei em questão tem amparo legal no Código Brasileiro de Trânsito, especificamente no art. 24, incisos II, VI e VII, os quais dispõem, em síntese, a respeito da competência dos órgãos municipais executivos de trânsito, no que se refere a atribuição de regulamentar, planejar, operar e fiscalizar o trânsito de veículos, no âmbito de sua circunscrição, bem como de autuar e aplicar as medidas administrativas por infrações de circulação. Ademais, a Resolução nº 5550/2015 do Contran (Conselho Nacional de Trânsito) determina o seguinte: 
Art. 3º - A sinalização horizontal, executada de acordo com as normas do Contran, poderá ser complementada pela nova sinalização horizontal quando houver bolsão com segunda linha de retenção constituída de área de espera exclusiva para motocicleta e bicicleta junto à aproximação semafórica, conforme Anexo III. 
Perante o exposto, é necessário que esta Nobre Câmara agracie o presente com sua aprovação, o qual proporcionará a prevenção de acidentes, bem como segurança para os motociclistas, pedestres e demais condutores de veículos de Santana . Assim, solicito o apoio de meus Pares para que a tramitação desse Projeto de Lei seja célere e bem-sucedida.



________________________________________
Vereador MÁRIO BRANDÃO PL

Presidente da comissão econômica
e de serviços públicos
da câmara municipal de Santana
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